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OBJETO:        Projeto de Lei nº 3.965, de 07 de julho de 2014 que “Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 6.872, de 28 de fevereiro de 2014”.
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RELATOR:      Vereador  OTAVIANO MARQUES DE AMORIM






1. RELATÓRIO

                                   Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, que “Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 6.872, de 28 de fevereiro de 2014”, que diz havendo necessidade de oferecer o imóvel doado em garantia de operações perante às instituições financeiras, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca de grau inferior em favor do município, de autoria do Prefeito Municipal.
A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) e de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio-Ambiente (CUTTMA).
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador presidente a relatoria.
                                        Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 2 (dois) artigos e está acompanhado da mensagem nº 262, de 07 de julho de 2014; cópia da Lei n.º 6.872, de 28/02/2014.
Basicamente, o projeto almeja acrescentar o parágrafo único ao art. 2º da Lei 6.872/2014, com o intuito de atender à solicitação da empresa FRIGOPATOS – Cooperativa Frigorífica de Patos de Minas e Região Ltda, de modo a vislumbrar a hipótese de uma instituição financeira poder realizar várias operações de crédito distintas e utilizar o mesmo imóvel como hipoteca, e consequentemente uma nova averbação.
Na mensagem, o autor também justifica que a referida alteração, o Município mantém-se garantido e ainda ajuda a viabilizar os projetos de expansão da empresa, possibilitando a geração de mais empregos, atendendo assim o interesse público. 
	Dessa forma, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.
      	

2 – PARECER


  	2.1  Análise da Constitucionalidade

 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto não contém vícios, porquanto observadas as regras pertinentes a:

a) Competência do ente federativo, já que cabe privativamente ao Município legislar sobre assunto de interesse local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal. 

b) Iniciativa legislativa, no caso, é compatível com as atribuições do Chefe do Executivo, com fundamento nos artigos 71, “caput” e 73 da Lei Orgânica Municipal.

c) Espécie legislativa - O Projeto de Lei Ordinária é adequado à normatização proposta e está em consonância com os comandos previstos nos art. 72 da Lei Orgânica Municipal, vez que não se enquadra no rol nele especificado. 

Também sob o enfoque da constitucionalidade material, o projeto de lei não apresenta vícios, eis que observa as regras e princípios legais e constitucionais. 
	

	2.2 Juridicidade

O Projeto de Lei não apresenta vícios de juridicidade, já que está em consonância com aspectos da inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercibilidade e generalidade.


          2.3 Técnica Legislativa

A técnica legislativa restou observada, porquanto do conjunto normativo apresentado, não se infere a inclusão de matéria estranha ao tema versado. Ademais, em linha gerais, verifica-se que o referido projeto foi confeccionado observando-se as regras descritas na Lei Complementar Municipal nº 400, de 9 de abril de 2013.
	



3. VOTO

	 	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, voto pela admissibilidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.965, de 07 de julho de 2014 que “Acrescenta parágrafo único ao art. 2º da Lei nº 6.872, de 28 de fevereiro de 2014”.

  		É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 05 de agosto de 2014.
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